
POR T ARIA N'l.339/2019

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no
uso de suas atribuições legais, e, em face da Secretaria Municipal
de Agricultura estar realizando o 1'’ Leilão de Café Tardios de
Qualidade de Venda Nova do Imigrante,

e RESOLVE :

1- Criar comissão para organizar do Concurso e Premiação dos
vencedores do 1'’ Leilão de Café Tardios de Qualidade de Venda Nova do
Imigrante, a realizar-se no dia 11 de dezembro de 2019, no IFES – Instituto
Federal do Espírito Santo, de Venda Nova do Imigrante, cuja comissão será
composta dos seguintes membros:

# ROGÉRIO DELA COSTA GARCIA – Secretário Municipal de

Agricultura

+ ANDRESSA DE O. JANUÁRIO – Agrônoma Municipal

8 BÁRBARA NUNES CERQUEIRA – Servidora Municipal

2- A presente comissão ficará assim constituída enquanto perdurar
os trabalhos, dissolvendo-se automaticamente após a entrega da premiação e
encerramento do evento.

3- Esta Portaria entra em vigor nesta data.

v„,d, N,v, do Imig,ante/Mi 4noveJ )rX’de 2019.
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